
ESTADO DE MATO GROSSO
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INTERESSADO(A): Executivo Municipal

ASSUNTO: Projeto de Lei na 034, de 12 de abril de 2021. "Dispõe sobre

autorização paru abertura de Crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências"

PROTOCOLO No: 1301 1202l.
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Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n' 03661202I -GP/PMC Cáceres - MT, 13 de abril de

NuYlesRAro DrAs
la de Cliceres

ANTÔNIA
P

CÂMARA MUNtctpAL DÊ cÁcERES
ern J"1 _l_:, t_l2o_4_

A Sr-ra Excelência o Senhor
VER. DOMTNGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Cânrara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres M'l'- CEP 78210-056

ldentiÍ'icação Interna: Mernorando I I .360/2021. de 09/04/2021

Senhor Presidente:

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Corte o Projeto de Lei no

034, de 12 de abril de 2021, QUO Dispõe sobre autorízação para abertura de

Credito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Saúde e dít

outrcts providêncías, acompanhado de respectiva Mensageln, em anexo.

Pela irnportância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

con o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

demais vereadores que deliberern e aprovem-no, nos termos do Regirnento

Interno dessa Casa, elr carater de urgência urgentíssima, devidarnente

justificado no teor da Mensagem.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estima e consideração,

extensivo aos seus nobres Pares.
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Of ício n" 0366/2021-GPIPMC - fls. 02

Mensagem relativa ao Proieto de Lei n" 034. de 12 de abril de 2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cáceres, Mato Grosso:
Senhores Vereadores:

Temos a honra de encaminhar à elevada deliberação dessa Nobre

Cârnara Municipal, o Projeto de Lei no 034, de 12 de abril de 2021, que Dispõe

sobre autctrização para abertw^a de Credito Adicional Especial em .favor da

Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências, apenso.

O Crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento,

compreende o valor de R$ 770.000,00 (setecentos e setenta mil reais), a ser cobefio

rnediante o superávit finançeiro apurado erl balanço patrimonial do exercício de

2020.

O referido Projeto de Lei tem por finalidade dar suporte orçamentário

a recursos financeiros repassados pela União ao Município de Cáceres, concernente

à Lei Complementar no 173, de 27 de maio de 2020, que Estabelece o Programa

Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), altera a Lei

Cornplernentar no 101, de 4 de rnaio de 2000, e dá outras providências.

Justifica-se o pedido pelo rito processual de apreciação em caráter de

urgência urgentíssima, uma vez que os recursos poderão ser utilizados em ações de

enfrentamento à pandemia do Coronavírus, no âmbito do SUS, a serem executadas

pela Secretaria Municipal de Saúde somente após a aprovação do Projeto de Lei no

341202t.

Para instrução do presente, visando subsidiar a análise dos nobres

vereadores, encaminhamos a seguinte documentação, fotocópias apensas :

1. Disponibilidade Financeira;

2. Extratos Bancários;

3. Quadro do Superávit/Défrcit Financeiro Apurado em Balanço Patrimo

Anexo 14 D.
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n" 0366/2021-GPIPMC - fls.02

Ante a importância da materiadevidamente justifi cada,solicitamos

a Vossa Excelência e demais vereadores que deliberem e aprovem o Projeto de

Lei em tela, em carâter de urgência urgentíssima, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa.

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estirna e distinta

consideração.

ANTÔNIA ELI ERATO DIAS
ceres

NEL
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ES'TADO DE NIATO GTTOSSO
prtE,FErruRA MuNtctpAl, os cÁceRes
pRocuRADoRrA GERAL no n,tuNIcÍpro

PttoJETO DE LEI N' 034, DE 12 DE ABRIL DE 2021

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito
Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal
de Saúde e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CACERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prer-
rogativas ciue lhe são estabelecidas pelo Artigo 74, Inctso IV, da Lei Olgânica Municip al, Íaz
saber que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovará e eu sancionarei a seguir-rte Le.i:

Art. 1' Fica aberto, no orÇamento vigente, Crédito Adicional Especial no vtrlor de R$
770.000,00 (setecentos e setenta mil leais).

Art.2" O crédito preconizado no art. 1" desta Lei cobrirá despesas da Secretaria Municipal de
Saúde, pela inclusão de Proglama, categoria econômica, grupo de natuleza de clcspesa, mo-
dalidacle de aplicação, elernentos cle despesas, fonte de recursos e terão as seguintes caracte-
rísticas financeiras e funcional-plogramáticas:

Ortrão: 06 . SEC. MUNICIPAL DE SAUDE
Uniclade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Função: 1-0 - Saúde
Subfuncão: 301 - Atencão Básica

Prograrna: 1013 - COVID - Enfrentamento da Ernergêrrcia de Saúde Pública
decorrente clo Coronavírus.

Proj/Atividade: 2.243 - AÇOES DE ENFRENTAMENTO A PANDEMIA DO
CORONAVIRUS-COVID-Ig NO ÂMBITO DO SUS.

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.3.90.30 Material de
Consurno

(100-077000) Recursos Ordinários - Transfe-
rência de recursos do Prograrna de Enfrenta-
rnento ao Coronavírus, instituído pela LC n.
173, de 27/5/2020, art. 5., II (Mitigação dos
efeitos financeiros).

470.000,00

3.3.90.32 Material, Bem
ou Serviço para Dist.
Craiuita

(100-077000) Recursos Ordinários - Transfe-
rência de recursos do Programa de Enfrenta-
mento ao Coronavír'us, instituído pela LC n.
173, de 27/5/2020, art. 5., II (Mitigação dos
efeitos financeiros).

100.000,00

3.3.90.34 Outras Desp.
Pessoal dec. Contratos
Terceilização

(100-077000) Ilecursos Ordinários - Transfe-
rência de lecursos do Programa de EnÍrenta-
mento ao Coronavítus, instituído pela LC n.
173, de 27/5/2020, art.5.,II (Mitigação dos
efeitos financeilos).

150.000,00

4.4.90.52 Equiparnentos
e Material Pennanente

(100-077000) Recursos Ordinários - Transfe-
rência de recursos do Progratna de Enfrerrta-
rnento ao Coronavírus, instituído pela LC n.
173, de 27/5/2020, art.5., II (Mitigação dos
ef eitos f inar-rceiros).

50.000,00

I{<OJETO DE LEI N" 034 DE :l2l)E ABRII- DE 202.1

Avgritla Brasil n" 119 CEI'-7IJ.200.000 Irone/FAX:(065) 3223-1939
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Art. 3o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1s serão cobertos com
o superávit financeiro apurado ern balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 4u O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei n" 2.916, de 23 de dezembro de
2020-LOA/2021, Lei n" 2.91.5, de 23 de dezembro de 2020-LDO/2021e Lei n" 2.618, de 19 de
dezemblo de 2017-PPA/2018-2021 e suas alterações.

Art. 5' Esta I-ei entrará err vigor na data de sua publicação.

Cáceles/MT, em 12 c1e abril de 2021.

ANTÔNIA E LIBERATO DIAS
Prefeita al de Cáceres

PROIETO I)E LEI N" 034 DE l2 DE ABRIL I)E 2021

Avenicla Brirsil n".l l9 - CEI'-78.200.000 Fone/FAX:(0ó5) 3223-1939

Ririrro ltrrcliu Ccleste - Cácc.rcs - M;rto Grosso.
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lNonte da Agércra lCoaigo
ICACFRES, r\4T I oszo

Extrato Fundo de lnvestimento
P a ra simples verificaç âo

lOperação lEmlssao II 0055 I 13t04t2021 I

lfundo ICN?J do Fundo
lcRrxn rrc pRATtco RENDA FlxA cuRTo I oo.ge+.ozal0001-23

llnício das Atividades do Functo 
II 02t10t1995 |

RenÍabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%)
I o,orge Il o,t+eg ll

Nos Últimos 12 Meses(%)
0,í483 ll

Cota em: 3011112020

5,e826e1 ll

Cota em: 3111212020

5,983517 I

Administradora

l8:?iea Econômica Federal
lEnoereço lclucL aa Actministrado-a I

ISBS - Quadra 04 - Lotes 3i4 - Brasília/DF I 00.360.305/0001-04 I

Cliente

03.214.14510001-83

Resumo da Movimentação

Historico
Saldo Anterior
Aplicações
Resgates
Rendimento Bruto no Mês
IRRF
toF
Taxa de SaÍda
Saldo Bruto.
Resgate Bruto em Trânsito*
(.) Valor sujeito à tributação, conformê legislação em vigor

M ovi mentaç ão Detal hada

Historico

Valor em R$
3.504.977,48C

0,00
919.816,32D

431,38C
0,00
0,00
0,00

2.585.592,54C
0,00

Valor R$
11.080,00D

0,00
0,00

42.587,96D
0,00
0,00

21 .762,14D
0,00
0,00

7.432,32D
0,00
0,00

5.808,24D
0,00
0,00

21.480,24D
0,00
0,00

2.025,03D
0,00
0,00

846,1 8D
0,00

Rendimento Base

0,00

Qlde c/e CoÍas
585.853,004879

0.000000
1 53.733,809844

432.1 1 9,1 95035

QÍde de Cotas

1.851,985311

7.1 1 8,389084

3.637,378114

1.242,246662

970,788191

3.590,191442

338,456698

141 ,423640

IRRF

0,00

02I 12 RESGATE
IRRF
toF

03 I 12 RESGATE
IRRF
loF

OB I 12 RESGATE
IRRF
toF

09 I 12 RESGATE
IRRF
loF

10 I 12 RESGATE
IRRF
toF

11 I 12 RESGATE
IRRF
toF

14 I 12 RESGATE
IRRF
loF

15 I 12 RESGATE
IRRF

Dados de Tríbutação

lnformações ao Cotista

Serviço de Atendimento ao Cotista

para Correspondência:

0800 725 7474

São CEP:01405-001
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Extrato Fundo de lnvestimento
Para simples veriiicação

lNome da Agéncta lcoaigo loperação lEnrtssâo I

ICACERES. Mr | 0870 | 0055 | 13/04/2021 I

ICNPJ do Fundo llnicio das Atividàdes do Functo I

I oo.ae+ oza nool-23 I o 2t1ot1ss5 I

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos últimos 12 Meses(%) Cota em: 3Ol1jl2O2O Cota em: 3111212020I o,or:e Il o r+es ll o,r+ae ll s gazogr ll s,gaesrz I

Administradora

Cliente

Resumo da Movimentação

Historico
Saldo Anterior
Aplicações
Resgates
Rendimento Bruto no Mês
IRRF
loF
Taxa de Saída
Saldo Bruto.
Resgate Bruto em Trânsito*
(-) ValoÍ sujeito à tributação, confoÍme legislaçáo em vigor

Mov i mentação Detalh ad a

Data Historico

toF
16 I 12 RESGATE

IRRF
loF

17 I 12 RESGATE
IRRF
loF

18 I 12 RESGATE
IRRF
loF

22 I 12 RESGATE
IRRF
toF

Valor em R$
3.504.977ABC

0,00
919.816,32D

431,38C
0,00
0,00
0,00

2.585.592,54C
0,00

Valor R$
0,00

32.362,00D
0,00
0,00

52.471 ,45D
0,00
0,00

702.709,18D
0,00
0,00

19.25'l ,58D
0,00
0,00

Afte de Cotas
585.853,004879

0,000000
1 53.733,809844

432.'11 9, 1 95035

QÍr/e de Cotas

5.408,8601 10

8.769,822128

117.446,712579

3.217,555879

,RRF

0,00

Dados de Tributação Rendimento Base

0,00

lnformações ao Cotista
Consulte seu extrdta de fundos exc.lusivarnente pefo InLernet Banking CAIXA, de forma
prática e segurdl e beneficie-sê de tôdas as vdntagens que os serviços on-line lhe
proporcionan, FaLe com seu Gerente para sollcltar a lnibição do envio mensaf do seu
extrato pe)os Correios. Afén de reduzir suas despesas com impressão e postagem
dos extrdtos, você contribui paÍa preseÍvaÇão do meio-ambiente!

Prezado(a) Cotistd, conlpareÇa à sua agência de refacianamento e cadastre ou atuafize
seu erdereÇo de e-maif,

Serviço de Atendimento ao Cotista

0800 726 0í01
para Correspondência:
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